
PREFElililRA DE ASSIS 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Paço Municipal "ProP Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Munlclpal da Fazenda 

Ofício FAZ nº 137/2019 

Assis, 9 de setembro de 2019. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 

Assunto: Em atenção ao Ofício nº 412/2019 - CMID 

Senhor Presidente, 

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, em atendimento ao ofício em referência, 
em que nos são solicitadas informações referentes ao Projeto de Lei nº 121/2019,que 
autoriza a alienação de áreas de propriedade do Município, mediante a real ização de 
procedimento licitatório na modalidade Leilão, em especial quanto a área "3", matrícula 
38.800, localizada na rua Ora. Ana Barbosa, em nossa cidade, vimos esclarecer o 
seguinte: 

- A matrícula de origem nº 38.800, em nome do Município de Assis, lavrado 
em 24 de abril de 2002, cuja cópia segue anexa, não consta nenhuma condição, encargo 
ou destinação. 

- Consta nos arquivos do Departamento de Cadastro, que foi autorizada a 
alienação, mediante doação da referida área da Prefeitura para a Secretaria de Estado da 
Saúde, por meio da Lei nº 5.693 de 1 O de outubro de 201 2, com o encargo de abrigar o 
serviço de radioterapia "Oncologia". Entretanto, as condições previstas para construção 
não foram cumpridas, sendo o processo de doação cancelado. 

Na oportunidade, reafirmamos a Vossa Excelência, votos de consideração e 
apreço. 

Atenciosamente, 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 ·Centro· Assis - SP 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA IE ASSIS 
Paço ll~nlclpal llProf" .Judith d• Ollveln Garcez" 

Sec:Ntarta Mu,.._. de Gou•- • .._lnlatreçao 

LEI ff> 5.893, DE 1 O DE OUTUBRO DE 2.012. 
Proj. Lei nº 04712.012 -Autoria Poder Executivo· Prefeito Municipal Dr. tzio Spera 

Autoriza o Município de Aula a alienar, 
mediante doaçio, uma •rea de propriedade do 
Município à Sec:retllrla de Estado da Saúde e dá 
o~a provld•nciaa. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º • Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante doação, 
uma área de propriedade do Município, à Secretaria de Estado da 
Saúde, situada na Rua Ora. Ana Barbosa- Setor 005-Q 091 -parte do 
lote 13, 22 e 25, com um total de 3.230,00 m2 ( três mil, duzentos e trinta 
metros quadrados ), conforme descrições abaixo: 

ÁREA: 3.230,00 ~ 
FINALIDADE: Abrigar o Serviço de Radioterapia "Oncologia• 
LOCAL: Rua Ora. Ana Barbosa- 5005 - 0091 - Parte do lote 13,22 e 25 
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Assis 
DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto •A", situado no alinhamento predial da Rua Ora. Ana 
Barbosa, junto à divisa dos lotes 33 e 35 e parte do lote 34, deste ponto, 
segue, em linha reta, numa diatAncia de 65,00 metros, até encontrar o 
ponto ·e·; deste ponto, deflete, à direita e segue em linha reta, numa 
distância de 38,00 metros, divisa com parte dos lotes 13, 22 e 25, até 
encontrar o ponto ·e·; deste ponto, deflete, à direita e segue em linha 
reta, numa distAncia de 85,00 metros, divisa com parte dos lotes 13,22 e 
25. até encontrar o ponto "Oª; deste ponto, deflete, à direita e segue em 
linha reta, pelo alinhamento predial da Rua Ora. Ana Barbosa, numa 
distãnc:ia de 38,00 metros, até encontrar o ponto •A"; origem desta 
descrição, abrangendo uma área de 3.230,00 m2 

( tn!ts mil, duzentos e 
trinta metros quadrados ) de acordo com o desenho nº 6.118, elaborado 
pelo Departamento de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal 
de Assis. 

Art.211 - A área a ser doada, objeto da presente Lei, terá como finalidade a .. m / 
implantação, pela Secretaria de Estado da Saúde, do Serviço de , ' 1 
Radioterapia "Oncologia•. 

Av. Rui ISarbou, t2t PABX (11) 3302.3300 CEP 11114-000 . Centro - Auls - SP a 
~-~.,.~--~· ~ y 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINlSTRAÇÃO 

PREFEITURA DE ASSIS 
P.aço M1i1nlclpal llProP .Judith de 011"91ra Oarcez" 

Lei nº 5.693, de 1 O de Outubro de 2012. 

Art. 3°- O prazo para construçJo:),elo órgão competente será de 2 ( dois ) anos 
a contar da data da lavratura da escritura pública de doação. 

Art. 4°- O não cumprimento das obrigações assumidas determinará o 
cancelamento da presente doação, bem como a reversão do imóvel ao 
patrimônio municipal, com todas as benfeitorias nela existentes, sem 
direitô a qualquer indenização, independentemente de interpelação 
e/ou notificação judicial ou extrajudicial. 

Art. So- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário 

Prefeitura Municipal de Assis, em 10 de Outubro de 2.012. 

MÁRCIO URÉLtO DE VEIRA 
Secretário Munlc pai de Governo • AdminlstraçAo 

Publicada no Departamento de Admlnlstraçao, em 10 de Outubro de 2.012. 

Av. Rui Ba1t>oU, 121 PABX (11) 330UJOO CEP 19114-000-Centro • Aula-SP 

~-~.,.~-·~-' . 
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REGISTRO GERAL, dele se verificou constar a MATRICULI~ do teor seguinte: 

REGISTRO GERAL 
LIVRO N.º 2 

LJis tri to 

A S S I S 
Municlp10 

l oc:: olizélçã o 

M I\ 1 niC Ul.I\ t-1 º 

ASSIS 24 

Udi:rno 0 C P M 

nural 

Ofic ial 

38 - 000 --- íid1~--.. ~-l.- 1 

de Abril de 2002 1 

:::; . Oi.l5 (). O~! l .J,. 03~;- ·-- -·· --1 

IMÓVEL 
------ UM TF.HHENO :'11t11 ;11lo nn HlJ/\ l>W\ . J\N/\ BARll(>f:/\ , da plantn d <' 
P'7 tr· iro6ni o d rl Sanl.é1 f.'a::>a <k Mi f>Pt' i (·l'ir·dio de [\sn.is. dia\."'111 te ~l ~J,6(1 m da 
H1Jri F~rn':ín fliA-l", n er-<t.e dí ~ l 1 · ii n. nrnni <' ÍJ •i o <' cnrrm r r R d e J\n!'f i R/SP , mP 
d i ud rJ ;31j,UU 111 dF.: ÍPõ- rtl, P. ; i:·P.l <.J l .:;,d<J dir· F~ !t,rJ dP. q 'Ji:-m d i'J. 1·1;.;:;, o lb.".1. prir.:i. r.: 
i111f iVAl , mP.cif> fl:-i,(J() ITl . ( 'Ptl f rnn \;111<\p rlP ( ' ()lll ~ pnir• r' Í<'dndr <ln J\Dfl( H' ÍÇ Í\O 

d.t': Ci'J rid1:1de rJr,, '.31:1ci!.ri !_'.,1!,; i'J dP. Mi!';P. r ·lr;r) r·dia de A?.fl l s : r:-e l (l lRdO eRqu<:>r 
rJo , ruedF.- IY'J , ~ .IU m , c::r:nfr·r.Jtd, riud o · f'Jr-: <:<J rtt a pr·r11 ·r ·i erJr:id F.' d.r.:' ffiL. .i ma HeginR 
Gn l.h~dl".J Pi ntn F: d r-1 J)IJi'jÇ'() Engenl1Rr j a C(' 1J 8 t.n1ç·ão e i vj l e Metá.1 ica 
Lt:J13; e , :i:·P. l r;f; f1;nd1.J~ , 11tP.dF: :)1) , 0 () rri , r;rw f rr.Jnt;-,i nrJrJ - BP. r_·r-;m pr·tJI •I"iP.d FJ d F• 
rla Asso~ i eç ão d e CAridR<le d a SRnl~ Ca~a de Mise r· i c6rdi a de A~sl e , e n
cP.c r ·e nd(1 1JmFJ. área d e :l . 230,00 rn2. C. CONTRJffiJJ NTE n.005/091/0~-39. 

PROPRl E'l'AR I A : PREFElTUHl\ MUtH C f I'AL DE J\fi!;} f), eorn ~ede n e8t.a e i dade , n a 
J\ venjda Hui Ba rbosl'\. n. ~n t-;. in l'<c ri t. i'\ n f' 1"1-lj. '.J ..- l ·JF sol> o n . 4fi. 1 7$J .941. / 
CJüO J ~~~' . 

A'/. 0 1/:30 _800/ P- ff7- H02. J\ ~si s, ::i dP. rM. j o d r: ?.0 0?. . 
A pr·esF.-nb~ rn;:;,.t. r· i c ul a. f o i abe rta a requerim<>nt o d a p ro 

prietária d atado d e 2 3 de abril de 2002 . e , confo rme Cer t idão n .J .15!"i / 

~~~2, exped i d o em 2 13 de obd l <le 2 002, pelo . p,efei.~~i"i<••~ l"· 

Ron a ldo Apar~c .. o Ca r r ei r a 
Subs tituto éfo Of i c i a l 

Em ls . R$3, 87 . - Gui'< n . 0 133 /200 2 . 
--·-------------=--============-------------------------==============-

REGUtTRO DE l~ÓVEIS E ANEXOS DA 
COMARCA OE ASSIS (SP) 

CERTIFICO e dou fé~ ~~vel o!l}eto de 
preeente rr.atrleula n8 j 0 0 em fom'le 
repr~flca, noe tennoe ao~ 1• dO Attigo 19, da 
Lei ~Hi/73, tem .ua ~ eom ~ 
a ALl~ÇÔES E CONSTffUIÇÔES De ôNUS 
REAl5 lntogralmen te noticiad .. na Pf ... n&e 
fotoo6cpia, não conatando Mlbt'9 o mq,amo ataçõe9 
em ~õee r..ia ou (llMNeoaia ,..,.~ 

Ae8ia(sn 03 da .uo de 2 . 0 0 2 

A 

Reaistro de Imóveis e Anc llos da 
Comarca de Assis(SP) . 

V1lo r cobrado pcl :i certidão: 
Emolumentos ......... . .. . ..... . .. RS 7, 11 
Estado ... . .. .. . ... . .... ...... ... ..... RS 1,92 
lpc5p ...... .. ....... . . ...... .... .... RS 1,42 
Sinoreg~SP) ...... . ... .. ..... .. .. ~~~~~ 

Total. ..... . . . . . . .. .. ... . .. RS 10,81 

Custas rci:o lhidas oºé ;e• b~. rn nfurrne 
Gui a n.• _; I 2. 0 02 

i 

l'rou><:olll n.• 
91. 80 2 


